
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº ______ DE 2023
(Da Sra. Luiza Erundina)

Requer a realização de sessão
solene, em 23 de março de 2023, no
plenário da Câmara dos Deputados,
em comemoração ao Dia
Internacional do Direito à Verdade.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene no

dia 23 de março, no plenário da Câmara dos Deputados, em comemoração ao

Dia Internacional do Direito à Verdade, comemorado anualmente no dia 24 de

março.

JUSTIFICATIVA

No ano de 2010, a Organização das Nações Unidas (ONU)

instituiu o dia 24 de março como o Dia Internacional do Direito à Verdade sobre

Graves Violações aos Direitos Humanos e da Dignidade das Vítimas.

A criação do Dia Internacional do Direito à Verdade, como

ficou conhecido, foi uma iniciativa da ONU em honra à memória do Monsenhor

Óscar Arnulfo Romero, bispo de El Salvador e eterno defensor dos direitos

humanos, assassinado covardemente enquanto realizava uma missa em um

período de graves conflitos armados naquele país.

1 *C
D2

35
24

12
89

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiza Erundina e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235241289600

RE
Q

 n
.3

20
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

02
/2

02
3 

21
:2

2:
05

.9
87

 - 
M

ES
A



CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

No Brasil, foi apresentado projeto de lei com o objetivo de

incluir o Dia Internacional do Direito à Verdade no calendário oficial brasileiro, a

ser celebrado anualmente, em todo o País, no dia 24 de março. A autoria daquele

projeto foi dos parlamentares Luíza Erundina (PSOL/SP), Chico Alencar

(PSOL/RJ), Jean Wyllys )PSOL/RJ), Domingos Dutra (PT/MA), Arnaldo Jordy

(PPS/PA), Érika Kokay (PT/DF), Janete Capiberibe (PSB/AP) e Luiz Couto

(PT/PB).

Uma vez aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado

pela Presidência da República, o Direito à Verdade passou a integrar oficialmente

o calendário nacional por meio da Lei n.º 13.605/2018. O objetivo dessa data é

refletir a respeito da importância do conhecimento da verdade em casos de

violações de direitos humanos, bem como reafirmar a dignidade das vítimas e

auxiliar a todos na superação dos estigmas sociais criados por tais violações.

Assim, encaminho à Presidência desta Casa o presente

requerimento, solicitando a realização de uma Sessão Solene no Plenário da

Câmara dos Deputados, em comemoração ao Dia Internacional do Direito à

Verdade, no dia 23 de março.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2023.

LUIZA ERUNDINA
Deputada Federal PSOL/SP

GUILHERME BOULOS
Deputado Federal PSOL/SP – líder da Bancada do PSOL
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Luiza Erundina)

 

 

Requer a realização de sessão

solene, em 23 de março de 2023, no

plenário da Câmara dos Deputados, em

comemoração ao Dia Internacional do

Direito à Verdade.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235241289600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiza Erundina (PSOL/SP)

 2  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - LÍDER do Bloco Federação PSOL REDE

 3  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 4  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 5  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 6  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP)

 8  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP)

 9  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) *-(P_112403)

 11  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP)

 12  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 13  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 14  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 15  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 16  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 17  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 18  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 19  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 20  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 21  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 22  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 23  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 24  Dep. Juliana Cardoso (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 25  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 26  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 27  Dep. Reginete Bispo (PT/RS)

 28  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 30  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 31  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 32  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 34  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 35  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 36  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 37  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 38  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 39  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 40  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 42  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 43  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 44  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 45  Dep. Ivoneide Caetano (PT/BA)

 46  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 47  Dep. Pedro Campos (PSB/PE)

 48  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 49  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 50  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)

 51  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 52  Dep. Renildo Calheiros (PCdoB/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 53  Dep. Lincoln Portela (PL/MG)

 54  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Marcelo Lima (SOLIDARI/SP)

 56  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

RE
Q

 n
.3

20
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

02
/2

02
3 

21
:2

2:
05

.9
87

 - 
M

ES
A


